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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0210-2016
Considerando que temos observado que inúmeras vezes munícipes necessitam acionar em extrema urgência determinados órgãos públicos, ou seja, Departamento Emergencial de Saúde, Conselho Tutelar, Delegacia de Polícia Civil, Prefeitura, Câmara Municipal, Secretaria da Educação, SAAE, limpeza pública, Polícia Militar, Bombeiros entre outros órgãos de atendimento prioritário ao público, e não há tal acessibilidade direta que facilite melhor comunicação ao serviço público municipal e estadual. 

Deste modo, nesta linha de raciocínio, torna-se importantíssimo projeto de lei, que autoriza o poder público municipal fixar nas repartições públicas e nos estabelecimentos comerciais deste município, os números dos telefones úteis emergenciais em local visível de fácil acesso ao público, bem como, de sites e endereços eletrônicos.       
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Sr. Prefeito, por meio do setor competente, a elaboração de Projeto de lei que estabeleça a fixação dos números de telefones úteis emergenciais e de sites e e-mails em local visível e de fácil acesso aos cidadãos, nos estabelecimentos públicos e comerciais deste município.
 Sala das Sessões, 21 de março de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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